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TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

TRIBUNAL FEDERAL 1m .õõõ!RE;;;;",;C .... U,..RS ... O .... S 

TRIBUNAL PLENO 

ATA DA J.61\ SESSÃO ORDIN1RIA, EM 24 DE JUNHO DE J.957 

PRESIDb"CIA DO EXMO. SR~ MINISTRO CÂNDIDO LOBO 

PRocuRADOR DÃ REPtrnLICA,· O. EXMO. SR~· DR~ NERY KURTZ, EM SUBSTITUICl0 

AO EXMO. SR. DR. ALCEU BARB.DDO, SUBPROCURADOR GERAL DA REPtrnLICA. 

SECRETtRIO,. O SR. JtJLro LOBATO CARNEIRO DA CUNHA. 

****** 
Às treze horas, presentes os Exmos. Srs. Ministros Djalma da 

: . • . A J 
Cunha Mello, Artur .Marinho,. Caetano EsteJ.J.ita, Raimundo Macedo, J •• '!"' 
Queiroz, J .F.Mourão RusseJ.l, Aguia.r D~as e Elmano Cruz, os einco úit,!. 

N . - A 

mos, em substituiçao, respeçtivamente, aos Exmos. Srs. Ministros Afrã 
nio Antônio da Costa, Macêdo LudoJ.f, Sampaio Costa, Cunha Vasconcel -
J.os Filho e Henrique d'Avila, foi aberta a Sessão. 

·Foi J.ida e aprovada a Ata da Sessão anterior. 

AGRAVO 12Q ARTIGO .!2.a.' 1m. REGIMENTO INTERNO !A CARTA PRECAT6RIA 

R"129l D.Pederal. - Relator: Exmo.Sr. Ministro Presidente. Agravante 
Estrada de ~erro Central do Brasil. Agravada: Despacho da Pr~ 
sidência. Foi negado provimento, unanimemente. ~ao tomou -
parte no julgamento, por motivo justificado, ó Exmo.Sr. Mi -

nistro Elmano Cruz.' 

MANDADO 12! SBGURANÇA 

N 10630 D.Federal - Relator: Bxmo. Sr. Ministro Aguiar Dias, em subs
tituição ao Sr. Ministro Cunha Vasconce~los. Requerente: Ma
noel.do Carmo Cacilhas. Requerido: Exmo.Sr. Ministro da Jus
tiça e Negócios Interiores. Foi concedida a segurança para o 
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fim de ~er encaminhado o expediente- á 
dente da República, tendo pedido vista 
tro Cunha Mello, Último a votar. 

S.Excia. o Sr. Presi 
dos autos o Sr. Minis -

AGRAVOS. 1m PETIclo 1m MANDADOS ~ SEGURANCA 

N 5258 D.Pedera1 -' Relator: Exma.Sr. Ministro Artur Marinho. Recor
rente: JuIzo da' la. Vara da Fazenda PÚblica, ex-officia •. Agra
vante:Un1;o Federal. Agravadas: Maria de Albuquerque Vilmont
e outras. Impedido o Sr. Ministro Àguiar Dias. Foi negado pr.2, 
vimento, contra os votos dos Srs. Ministros Relator, J.J.Que! 
roz e Cunha Mello • 

. N 6415 D.Federal - Relator: . Exmo.-Sr. MinistroJ.J • Qt.teiroz, em 'BUbst,! 
tu1ção ao: Sr. Ministro Afrânio Costa. Recorrente: Ju!zode Di
reitoda ·,a. Vara da-Fazenda PÚblica, ex-offioio. Agravante: -
I.A.·P.E.T.C. Agravada: Associa.ção dos Funcionários do IAPETC.-

. - ... ~ ... 
Impedido o Sr. Ministro Raimundo Macedo •. Quanto a arguiçao de 
ilegitimidade ~ Parte foi ela unanimemente rejeitada; quanto
á arguiçãodedecgdência. foi ela unanimemente rejeitada; quan
toá .. ,;ál~·gà_çió . de prescrição, foi ela. também rej ei tada contra o 
voto do Sr. Ministra Cunha Mello; ~ meritis., foi dadO provi -
mento contra os votos dos Srs. Ministros Aguiar Dias e Artur -
Marinho. Usaram da palavra, pe,lo agravante o Dr. -Geraldo Magel 
la Lopes e pelos agrayados o Dr. Nehemias Gueiroz. 

N 6557 D.Federal - Rel.ator: Emo.Sr. Ministro J.J • Queiroz, em substi ' 
tuição ao Sr. Ministro Macêdo Ludolf.Recorrente: Juizo de Di-

. . ,. . 

reito da la.·Vara da Fazenda Pública, ex-afficio •. Agravante:U-
. Iü.ão Federal. Agravado: Al.fredo Veiga da Cunha Lobo._ Impedidos 

os Srs. Ministros Cândido Lobo e Aguiar Dias. Negou-se provi
mento, por maioria,' contra os votos dos Srs. Ministros Relator 
e Djalma da Cunha Mello. Presidiu o julgamento, o Exmo. Sr.Mi
nistro Artur Marinho. 

N 9'26 Paran~ - Relator: Bxmo. Sr. Ministro Artur Marinho. Recorrente , , . 

JU1z0 de Direito da la. Vara dos Feitos da Fazenda Pública,ex-
officio .• Agravante: União Federal •. Agravadas: Paulo Dietzsch e 
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sua mulher Alice Dietzsch. Foi negado provimento, contra os
votos dos Srs.Ministros Relator, J.J.~eiroz e Cunha Mello.' 

11 9428 D.Federal ... Relator: Emo. Sr. Ministro Artur Marinho. Recor -

rente: Juizo de Direito da 2a~ Vara da Fazenda PÚblica, ex-of~ 
ficio. Agravado:-Carlos Renato Grey. Foi negado provimento u
nanimemente. Não tomou parte no julgamento, por motivo justifi 

, -
cado, o Exmo.' ,sr. Ministro Elmano Cruz. 

,. 

Nr 10139 D.Federâl - Relator: EJaIlo. Sr. Ministro Artur Marinho. Recor -
rente: Juízo de Direito da 4a'. Vara da Fazenda PÚblica, ex-of
ficio. Agravante: União Federal •. Agravadas: Sonia S~ de Carva
lho Azevedo e outros •. Foi, negado provimento, contra os votos -
do's Srs~ Ministros Relator, J.J • Queiroz e Cunha Mello. 

N 10189 D.Federal- . Relator: ,Emo.Sr. Ministro Artur Marinho. Agrav~ 

tes:' DanUo Homem da Silva e outros~Agravada: Uniã.o Federal.
Fo111egado provimento, contra os votos dos Srs. Ministros RelA 
,tor,J.J~~eiroz e Cunha Mello. 

. - . 

N 10563 D.Federal - Relator: E:x:mo. Sr. Ministro J.J • Queiroz,' em subst! 
N . 'A # 

tuiçao ao Sr~ Ministro Macedo Ludolf. Agravante: Bruno Flavio-
de Almeida. MagaJ,.hães. Agravado': Insti. tuto Brasileiro do ·Caf~.
Imp~didO'o Sr. Ministro Cândido Lobo.~ FOi negado prov~ento ao 
agravo, contra 073 voto do' Sr. Ministro Aguiar Dias'. Presidiu o 
julgamento, o Sr. Ministro Artur Marinho. 

N' 10920 D.Federal - Relator: Emo. Sr. ~1stro Aguiar Dias, em subst,! 
tuição ao Sr. Ministro Cunha Vasconce11os.' Agravante: Moacyr -
Moreira Martins Ferreira. Agravada: União Federal. Foi da.do 
provimento, contra o voto do Sr. Ministro J.J.Quei»oz. 

ar 6135 D~Federal - Relator: Exmo.Sr. Ministro Raimundo Macêdo~ em eu 
bstituição ao Sr. Ministro Afrânio Costa. Âgravantes: Gráficos 
B10ck S/A e Block Editores S/A. Agravada: União Federal. ,Foi -
negado provimento contra os votos doa Srs. Ministros Elmano 
Cruz ·e Aguiar Dias. 

Nf 6656 .. 
S.Paulo - Relator: Bxmo. Sr. Ministro Raimundo ~cedo, em subA 
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_' A tituiçao ao Sr. Ministro Afranio Costa. Recorrente: dos -
Feitos da Pazenda PÜblica, el-officio. Agravadas: S/A. Indüst~1 
as Votorantin e Rilsan Brasileira S/A. Foi dado provimento, co~ 
tra, os votos doãSrs. Ministros ~ano Cruz e Aguiar Dias. 

, - 6 ' 

D.Federal - Relator: Bxmo. Sr. Ministro Raimundo Macedo, em su-

bstituição ao, Sr. Ministro Afrânio Costa. Recorrente:- Juizo da 
, , , ~ 

la. Vara- -da Fazenda Pública, eX-officioo Agravante: Uniao Fede-
ral. ,Agravado: Monteiro Ramos & Cia. Ltda. Impedido o Sr. MiniJ! 
tro Aguiar Dias.POi dado provimento,- contra o voto do Sr. Mi -
nistro Elmano Cruz. 

H 6799 ,S.Paulo - Relator: Exmo.:Sr. Ministro Raimundo 'Macêdo, emsubst! 
tuição ao, Sr. Ministro Afrân10 Costa. Recorrente: Juizo, dos Fei 
tos da Fazenda ~bliea., ex~offic1Ó.: Agravada: Mesbla S/A: Foi -

, dado prov1plento, contra os votos dos Srs. Ministros Elmano -Cruz 
e Aguiar Dias. 

Ni 7048 

S:.PaUlo ~ Relator: Exmo. Sr. Ministro Raimundo Macêdo, em subs.!i 
tu1ç.ão &:0 Sr. Ministro Afrânio Costa. Agravante: Cla. Mate La-
ran~eira S/A.' Agravada: União Federal. Foi ~egado provimento, -
contra os votos dos Srs. Ministros Elmano Cruz e Aguiar Dia.s. 

A .. 

D.Federal - Relator: Emo. Sr. Ministrp Raimundo MacedO, em su-, 
bstituição ao Sr. Ministro Afrânio Costa. Recorrente: Juizo de 

, , 
Direito da 3a. Vara da Fazenda Pública, ex-officio~ Agravante:-
União ,Federal. Agravadas: Mesbla S/A. e outras. Foi dado provi
mento, contra os votos dos Srs. Ministros Elmano Cruz e Aguiar
Dias. 

.. ' 

D.Federal - Relator: Exmo.Sr.llnistro Raimundo Macedo, em su-
bst~tuição ao Sr. Ministro Afrânio Costa. Recorrente: Juizo de
Direito da 2a. Vara da Fazenda'PÜblica, ex-officioe; Agravantes: 
Estamparia Duque de Caxias S/A. e Uniã.o Federal. Ágravadas: As 
mesmas. Foi dado provimento ao recurso ex-officio da União e -
negado ao da firma agravante, contra os votos dos Srs. Ministros 
Elmano Cruz e Aguiar Dias. 
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mr 7744 S.Páu1o - Rel.ator: Exmo. Sr. Ministro Raimundo Macêdo 
bstituição ao Sr. Ministro Afrânio.Costa.Recorrente: 

N 7930 

N 7938 

- ... , ,. 

dos Feitos da Fazenda Ni8,cional.j'ex-officio. Agravado: Moinho -
Pau1ista, Ltda. ,Foi ,dado provimento, contra os votos dos Srso~ 
Ministro s Elmano Cruz e Aguiar Diaso 

. - A ' 

Pernambuco - Rel.ator: Exmo. Sr. Ministro Raimundo Macedo, em 
,substituição ao Sr. Ministro Á~rân1o,Costa.Recorrente: Juizo 
4e Direito dos Feitos da Fazenda':Federal., ex-of:ficio e ,Agrav8:!l ... ' , ', 
te: . Un1ao Federal.. Agravado: Comercio e Industria Dormar Ltda 
Foi dado, provimento, contra os votos dos Srso·Minis:bros Eima
no Cruz e Aguiar Dias. 

.. ' 

Pernambuco - Rel.ator: Emo.Sr. Ministro R~undo Matjedo, . em 
substituição ao Sr. Ministro Af,rânio Costa. Agravante~ União
Federal.. Recorrente': .tlilÍzo- de ' Direito dos Feitos da Fazenda -
,Federal..~ex-officio. Agravante: União Federal.. Agravada: Cos
tume Santa Maria Ltda. Foi dado provimento, contra os votos -
dos Srs. Ministros ªElmano Cruz e Aguiar Dias. 

N 8012 R.G.Sul. - .Rel.ator: E:xmo~ Sr. Ministro Raimundo Macêdo, em su
bstituição ao Sr. Ministro Afrânio Costa. Recorrente: Ju{zo -

,de Direito dos-Feitos da Fazenda Pttbl.ica, ex-officio~; jgrav~ 
te: -União Federal. Agravado: Sociedade Comercial. Ortamann 
Ltda. FOi-dadO provimento, contra oS.votos dos Srs. Ministros 
Elmano Cruz e Aguiar D1as~. 

N 8026 S.Paul.o - Relator: Exmo. Sr. Ministro Raimundo Macêdo, em su
bstituição ao Sr. Ministro Àfrânio Costa. Recorrente: Juizo -
dos Feitos da Fazenda Nacional, ex-otficio. Agravante: União
Federal. Agravado: Mercedes Benz do Brasil. S/A. Foi dadO pro
vimento, contra os votos dos Srs. Ministros Elmano Cruz e A -
guiar Dias. 

-N 8141 ,R.G •. Sul - Relator: Emo. Sr. Ministro Raimundo Macedo, em su-
bstituição ao Sr. Ministro Afrânio Costa. Recorrente: Ju!zo
de Dilr'eito 'dos Fed toa da FazendaP11b1ica, ex-officio. Agrav~ 
te: União Federal., Agravada: Cia. Industrial de Cel.uloee e P~ 
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pei "Guaiba". Foi dado provimento, contra 
Ministros Elmano Cruz e Aguiar Dias. 

• 

. . 
S.Paulo ~ Relator: Exmo. Sr. Ministro Raimundo Macedo, em sub~ 
tituição ao ·Sr. Ministro Afrânio Costa. Recorrente:' Juizo .dos 
Feitos da Fazenda Nacional; ex-offiC10~' Agravante: União Fede
ral. Agravadas: Vias e Viat:ura.s S/A. e outras. Foi dado provi
mento· contra os votos do's Srs. Ministros Elmano -Cruz e Aguiar
Dias. 

.' A 

D.Federal - Relator: Emo. Sr. Ministro Raimundo Macedo, em sy. 
bstituição ao Sr. Ministro Afrânio Costa. Recorrente~ JuIzo de 
Direito da 4a. ·Vara da Fazenda "'Pl1blica, ex-officio.' Agravante: 
União Féderal. Agravada:' Cia. Brasileira de Materiais "Cobra -
çoJi.- Foi· dadO 'prºV~e.Il1;;Q* contra os votos dos Sre. Ministros
Elmano -Cruz e Aguiar Dias. 

No 8318 S.Paulo - Relator: Emo. Sr. Ministro Raimundo Macêdo, em sub.§. 
tituição. ao Sr. Minist:ro Afrânio Costa~ Recorrente:' Juizo dos
Feitos da Fazenda Nacional,. ex-offiCio~1 Agravante: União Fede
ra).. Agravado: Máquinas York S/A. Foi dado provimento, contra
os votos dos Sre. Ministros Elmano -Cruz e Aguiar Dia.s. 

N 8382 S:.Paulo - Relator: Emo. Sr. Ministro Raimundo Macêdo, em subs 
tituição ao Sr. Ministro Áfrânio Costa. Recorrente: Juizo dos -
Feitos da Fazenda Nacion~, ex-officio.i Agravante: União Fede
ral. Agravado: Cia. Gesey Industrial sI A. Foi dado provimento ,i 
contra os votos doa Srs. Ministros Blmano Cruz e .Aguiar Dias.; 

N 8415 S.Paulo - Relator: Emo. Sr. Ministro Raimundo MacêdO, em sub,!! 
ti tuição ao Sr. Ministro Afrânio Costa. Recorrente: Juizo dos 
Feitos da Fazenda Nacional, ex-offioioó; Agravante: União Fede

ral. Agravada: Santa Lúcia Cristais Ltda. Foi dado provimento~i 
contra os votos dos Srs. Ministros Elmano Cruz e Aguiar Dias.-

N 8430 S.Paulo - Relator: Exmo. Sr.- Ministro RaLmundo Macêdo; em -SU9,! 
N .' , tituiçao ao Sr. Ministro Afranio Costa. Recorrente:' Jw..zo dos-

Feitos da Fazenda Nacional, ex-officio. Âgravante: União Fede-
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ralo Agravado: Auto Americano -Importadora sI A. 1'9i dado 
mento, contra os votos dos Srs. Ministros Elmario Cruz e Agui

ar Diaso' 

.. ' 

R.G.Su:L - Relator: Exmo. Sr. Ministro Raimundo Macedo, em su-
bstituição aO Sr~ Ministro Ái'rânio Costa.' Recorrente: JuIzo -

" de Direi to dos Feitos da Fazenda Nblica, e~-officiO~ Agrav~ 
te: -União Federal. Agravada: Reguly e Se~~! Foi dado provimeE; 
to, contra-os votos dos Srs. Ministros Elmano Cruz e Aguiar -
Dias. 

. ' ' . ' 

S~Paulo - Relator: Emo. Sr. Ministro Raimundo Macedo, em su-
bstituição ao Sr. Ministro .Afrânio ,Casta. Recorrente: Juizo -
dos Feitos da Fazenda Nacional;' ex-otficio.; Agravante: União
Federal. Âgravado: Panambra sI A~ e outros~ Foi dado provimen'b) 
contra as votos'dos Srs. Ministros Elmano Cruz e Aguiar Dia$~ 

N 8651 S'.P'aulo - Relator: Bxmo. Sr. Ministro Raimundo' Macêdo,: em su
bstituição ao Sr. Ministro Afrânio Costa. Recorrente: Ju!zo -
dos Feitos da Fazenda Nacional., e:x:-officio~: Áigravante:União
Federal. Agrava~a: "Brasimet~ Comércio e Indústria s/L~ Foi -
dado provimento, contra os votos dos Srs. Ministros Blmano -I 
Cruz e Aguiar Dias. 

N 8739 S.Paulo - Rel.ator: E:x:mo. Sr. M1nistroRaimundo Macêdo, em s.!! 
bsti tuição ao Sr. Ministro Afrânio Co a"ta~' Recorrent'e: Juizo,,'; 

, ' -dos Feitos da Fazenda Nacional, e~o~icio~ Agravante: Uniao-
Federal. Agravada: Brazilexports Exportação e Comércio Ltda~~." 
Foi dado provimento, contra os votos dos Srs. Ministros'-Elma
no' Cruz e Aguiar Diaso 

N 8757 S.P.aulo, - Relator: Emo. Sr. -Ministro ,Ra.imundo- Macêdo, em su

bstituição ao Sr. Ministro Afrânio Costa~ Recorrente: Juizo -
dos Feitos da Fazenda Nacional, ex-officio. Agravante: 'União
Federal • .A\gra.vadas:Cia. Martins Borges importadora, Comiss' -
ria e outra. Foi dado provimento, contra'os votos dos Srs. ~ 
mstros Elmano Cruz e Aguiar Dias. 
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. - . ... N 8760 R.G.Su1 - Relator: Exmo. Sr.' Ministro Raimundo Macedo, em su-

Nr 8789 

11' 8975 

.• 8979 

Ni' 9023 

.. fIA~ .. t # bstituiçao ao Sr. Ministro ~ranio Coata. Recorren e: JU1Z0-
de Direito dos Peitos da Pazenda PÜblica, ex-officiO'~~ Agrav~ . 

. te:-União Federal. Agravado: Cppriano Micheletto. Poi dado 
provimento;'. contra 9S votos doa Srs. Ministros Elmàllo Cruz e 
Aguiar Dias. 

A .. 

S.Paulo - Relator: Exmo. Sr. Ministro Raimundo Macedo, em su-
bstituição ao Sr. Ministro Àfrânio Costa. Recorrente: Juizo -
dos ~eitos da Fazenda Nacional, ex-officio. i Agravante: União
Federal~ Agravada: Cia. Agricola e ~dustria1 Cicero Prado~' -. 
FÇ>i dado provimento, contra os votos. dos Sra. Ministros Elma
no Cruz e Aguiar Dias. 

Re'G.Sul - Relator: lbmo. Sr. Ministro Raimundo MacêdO, em su
bstituição ao Sr. Ministro A~rânio Costa. Recorrente: Juízo -
de Direi to dos Feitos da -Fazenda ~blica, ex-o:tficio';l Ãlgrav8!!, 
te: 'União Federal. Agravada: Representações Creidy Lt~a. POi 
dado provimento, contra os votos dos Srs. Ministros'E1mano - -
Cruze Agu.1ar Dias. 

. '- .. '. 

SoPaulo - R~lator: Emo. Sr. Ministro Raimundo Macedo, em su-
- .. t J' bstituiçao ao Sr. Ministro Afranio Costa. Recorren e: U1Z0-' 

dos Feitos da Pazenda Nacional~' ex-o:t:ticioe Agravante: União
Federal. Agravada: AseaElétrica S/A. Foi dado prmvimento, 
contra os votos dos Srs. Ministros'-Elmano Cruz e Aguiar Dias. 

'. . .... 
So'Paulo - Rel.ator: Exmo. Sr. Ministro Raimundo. Macedo; em eu • 
bstituição $0 Sr~ Ministro Afr~io Costa. Re.corrente: Juizo -
dos Feitos da Fazenda. Nacional., ex-offlc10.i Agravante: União
Federal. ~avada: Auto Asl.estos S/A. Foi dado provimento~co~ 
t.ra os votos dos Sra. M1nis,trosElmano Cruz e Aguiar Dias. 

. . A· 

S.Paul.o - Relator: Exmo. Sr. Ministro Raimundo ..Macedo, em su-
bstituição ao Sr. Ministro Afrânio Costa. Recorrente: Juizo -
doa Feitoa da Fazenda Nacional, ex-officioo Agravante: União
Federal. Agravadas: Cla. Brasileira de Al.uminio S/A. e outras 
Foi dado provimento, contra oavotos dos Srs. Ministros EJ.ma-
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no Cruz e Aguiar Dias. 

Di 9044 D.Federa.l - Relator: Exmo. Sr. Ministro Raimundo' Macêdo; em 

!li 9060' 

Nr 9210 

Nr 9291 

substituição ao Sr. Mihiátro Afrânio Costa. Recorrente: Ju!-
- ,'-

zo de Direi to da la. Vara da::,:Pazenda Pública, ex-officioó
1 -

Agravante: União. Federal. Agravad~s: Importadora e Exportad,2 
ra Di lorio Ltda. ~e outras. Impedido o Sr. Ministro Aguiar -

Dias. Foi.dado provimento, contra o voto do -Sr. Ministro El-
mano Cruz. 

. . . 
S.Paulo· - Relator: Emo. Sr. Ministro Raimundo Macedo, em SJ! 

bstitu1ção ao Sr. Ministro ~râ.n1ó Costa. Recorrente: Juizo
dos Feitos da Fazenda- Nacional., ·ex-offici9·~i Agravante: União 
Federal. Agravado: Anderson, Clayton & Cla. Ltda. Foi dado -
provimento, contra os. votos- dos Srs. Ministros Elmano Cruz e . 
Aguiar Diaso 

S.Paulo - Relator: Bxmo. sr. Ministro Ra~undo Macêdo, em ~ 
bstituição ao Sr. Ministro Àfrânio Costa~ Recorrente: Ju!zo- . 
dos Feitos da Fazenda Nacional, ex-officio. Agravante: União 
Federal. Agravado: Dierberger Agro-Comercial Ltda. Foi daáo
provimento, contra os votos· dos Srs. Ministros Elmano Cruz e 
Aguiar' D:l.as. 

. .. 
D.Federal - Relator: Bxmo. Sr. Ministro Raimundo Macedo, em-

substituição ao Ir. Minlstro Afrânlo Costa. Recorrente: Juí
zo de Direito da 4a. Vara da Fazenda Pt1blica; ex-offioio.: ... 
Agravante: União Federal~ Agravada: Intimex - Indústria e C~, 
mérc~o S/A. Impedido o Sr~' Ministro Cândido Lobo. FOi dado -
provimento; contra os votos dos Srs. Ministros Elmâno Cruz e 
Aguiar Dias.' 

Ui 9376. S.Paulo - Relator: Exmo.Sr. Ministro Raimundo Macêdo, em su
bstituição 8.0 Sr. Ministro Afrânio Costa. RecQrrente: Ju!zo
dos Feitos da Fazenda Nacional, ex-officio~' Agravante: União' 
Federal~ Agravado: Associação Paulista da Igreja Adventista
do 79 Dia. Foi dado provimento, contra os votos dos Srs. ~ 
nistros Elmano Cruz e Aguiar Dias.' 
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S'.'Paulo - Relator: Emo. Sr. ·Ministro Raimundo Macêdo, em subJi 
ti tuição ao Sr. Ministro Afrânio Costa. Recorrente.:' Ju!zo dos 
Feitos da Fazenda Nacional, êx-qffigiG. kgravante: União Fede
ral. A8ravadas: Jos: Lopes.Cardoso S/A. Mercantil Industrial e 
outra. Foi dado provimento, 'contra os,votos dos Srs. Ministros 
EJ mano CrtlZ e Aguiar Dias. 

. ' 

S.[>a.ulo - Relator: Emo. Sr.-Ministro Raimundo Macedo, em subs 
ti tuição ao Sr. Ministro Afrânio Costa. Recorrente:' Juizo dos 
Feitos da Fazenda Nacional, ex-offlcio,.1 Agravante: União Fede
ral. Agra.vada: Macoka,& Cia. Ltda. Foi dado provimento,'contra 
os votos dos Srs. Ministros Elmano Cruz e Aguiar Dias. 

, " 

" . 
N: 9511 S.Paulo ~ Relator: Exmo. Sr.--MinistroRaimundoMacedo, em suba 

tituição ao. Sr. Ministro Afrânio-Costa. Recorrente~ Juizo dos 
. . . I 

Feitos da Fazenda Nacional, ex-officio. Agravante: União Fed~ 
rale Agravada: Ezibraa Indústria Comércio e Representações' 
Ltda. Foi dado provimento, contra os votos dos Srs. Ministros
Elmano . Cruz e, Aguiar Dias. 

!li 9545 S.PauJ.o - Relator: EXIBO. Sr. Ministro Raimundo Macêdo, em sub.§ 
ti tuição ao, Sr. Ministro A\frânio Costa. Recorrente:' Juízo dos 
Fei tos da Fazenda Nacional, ex-officio. Agravante: União Fedo!, 
ralo Agravada: S.Figueireda si A~ Armazens Gerais Despacho e R,! 
presentações. Foi~ado provimento, contra os votos' dos Srs. M! 
nistros Elmano 'Cruz e Agu.iar Dias. 

Ei 9617 SoPaul.o -Relator: ,lbmo. ,Sr. Ministro Raimundo Macêdo, em sub,! 
tituição ao, Sr. Ministro Afrânio Costa. Recorrente: Juizo dos-

, -,' -
Feitos da Fazenda Nacional, êx-officio.; ,Agravante: Uniao Fede-
ral.· Agravada: Manah sI A. Comércio e Indústria de Âdulas e Ra
ções. Foi dado provimento ,contra os votos dos Srs. Ministm s
E~ano -Cruz e Aguiar Dias. 

}I 9636 SoPaulo - Relator: Exmo o Sr. Ministro Raimundo Macêdo, em sub) 
titu1ção ao Sr. Ministro Afrânio Costa. Recorrente: Juizo dos 
Feitos da FazendaN'acional,ex-officioó: Álgravante: União Fede
ral. Agrava.das: SchilllDg Hillier S/A. Indústria e Com~rcio e 
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outras. Foi dado provimen~o" contra os votos dos Srs. 
IDmano Cruz e Aguiar Dias. 

li 9673 S~G~Pau1o -Relator: Éxmo. Sr.-Ministro- Raimundo MacêdO, em sub.!! 
ti tuição ao S'r. Ministro Afrânio Costa. Recorrentel Juizo dos
Peitos da Pazenda Naeional,ex-off!qtoi ,Agravante: União Fede
ral. Agravada: Estamparia Caravellas S/A. Foi dado provimento, 
contra os votos dos Srs. Ministros ElmanoCruz e Aguiar Diaso . 

N 9827 
• < ... 

B.PaUlo - Relator:Exmo.Sr. Ministro R~un40 Macedo, em subs-
ti~ção ao Sr. Ministro Af~ânio Costa. Recorrente: Juizo dos-. 
Feitos da Fazend~Nacional, ex-o rfi ci,o. Agravante: Un;1ão Pede
ralo Agravada: Cia. Antartica Paulista - Indústria Brasileira 
de Bebidas e Conexos. Foi dado provimento, contra os votos dos 
Srs. Ministros,Elmano Cruz e Aguiar Di~s. 

N 9976 S.P~ulo -Relator: Bxmo. Sr. Ministro Raimundo Macêdo, em subA 
tituição ao Sr. Ministro Afrânio Costa. Recorrente: Juizo dos 
'Feit~s da Fazenda N'acional,ex-officio.' ,Agravante: União Fede
ral. Agravada: eia. Agrícola e Industrial Cicero Prado. Foi:dji 
do provimento, contra os votos dos Srs. Ministros 3J mano -Cruz
e Aguiar Dias. 

N 10079B.Paulo - Relator: Exmo .Sr'. : -Ministro Raimundo Macêdo, em. sub,!! 
tituição ao Sr. Ministro Mrânio Costa. Recorrente:' Ju!zo ,dos 

. ';., ~ 

Peitos da Fazenda Nac10nal, ex-of~iC10~ Agrav~te: União Fede-
ral. Agravadas: S/A. Bruno Stenberg & e1a. ,Sucessora do Brasil 
e_, outras. FOi dado ,provimen~o, contra os votos dos Sra. Minis
t,~ s Elmano Cruz e Aguiar Dias. 

N 10090 ~1i.Paulo - Relator: Exmo. Sr. -Ministro Raimundo Macêdo, em su-
, - ft~ .. , bstituiçao ao Sr. Ministro ~ranio Costa. Recorrente: JU2Z0 

r , "".. ~ .. 

dos Feitos da Fazenda Nac~onal;' e x-o ffiç,i9..l; Agravante: Uniao -
Federal. Agravado : S/A. Moinho Santista - Indústrias Gerais e 
outras. Foi dadO prov1m~nto, contra os votos dos Srs. Minis -
t~os Elmano Cruz e !guiar Diasl 

A ' 

li 10228 Pernambuco - Relator: Exmo. Sr. Ministro Raimundo Macedo, em - . 
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substituição--ao Sr. Ministro .Â:frânio Costa. .Ágra.vante: União -
Federal. Agravado: Sociedade de Representações Gerais Ltda. 80-
cierge. Foi dado provimento, contra os votos dos Srs. Ministros 
Elmano Cruz e .Aguiar Dias. 

, ~ . 

N 10237 R.G.Sul - Relatar: 'iEno.Sr. Ministro Raimundo Macedo, em subs1~ 
tuição ao Sr. Ministro Afrânio Costa. Recorrente: Juizo dosFe,!. 
tos da Fazenda P"t1blica, al-officio.' Agrav~te: Un-ião Federal.
Agravado: Plinio T.'Cavalheiro. Foi dado provimento, contra os 

votos dos Srs. Ministros ElmanoCruz e Aguiar Dias. 

- . A 

N: 10284 S.Paulo - Relator: E:zmo. Sr. Ministro itaimundo Macedo, em subs-
tituição ao Sr~ Ministro Afrânio Costa. Recorrente:' Juizo dos -

. Feitos da Fazenda Nacional, ex-officio. Agravante: União Fede -
ralo Agravado: Micro1ite do Brasil S/A. Indústria a Com~rcio. -,' 
Foi dado provimento, contra os votos dos Srs. Ministros Elmano
Cruz e Aguiar Dias. 

Nr 10321 S.Paulo - Relator: 'Emo.Sr. Ministro Djalma da. Cunha Mello. R§. 
corrente: Juizo dos Feitos da Fazenda Nacional, ex-officia.: A~ 

gravantes: 'Mate Laranjeiras S/A. e União Federal. Agravadas: As 
mesmas. Foi dadO provimento 
gado aO da firma agravante, 
Elmano Cruz e Aguiar Dias. 

ao recurso ex-officio da União e ne . -
contra os votos dos Srs. Ministros-

... , 
Encerrou-se a Sessao, ~s 17 horas, ficando o julgamento dos de-

mais processos adiado para a próxima Sessão. 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS, 24 de junho de 1957 

PRESIDENTE 




